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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
 
Nº 3401/2019  
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 034/2019
Pregão N.º 027 /2019 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA LONGA
interno, com sede na Prefeitura Municipal de Barra Longa, Rua Matias Barbosa, 40, 
Centro, Barra Longa/MG, inscrita no CNPJ sob o número 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Mário Antônio C
casado, residente e domiciliado em Barra Longa, portador do CI M 
127.403.306-34, denominada de agora em diante 
empresa RB CONSERVADORA EIRELI 
Rua Frei Anselmo, n 51, Prado, CEP 38.602
senhor PATRICK BENEDITO RODRIGUES ALVES, brasileiro, solteiro, empresário, 
CPF 114.028.556-48, residente e domiciliado a RUA JOAQUIM MURTINHO, 575, 
SALA 24, AMOREIRAS 1, PARACATU/MG 
vencedora do processo licitatório número 034/2019, pregão presencial número 
027/2019, nos termos da Lei n.º 10520.2002 e Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
alterações posteriores, doravante denominada simplesmente CONTRATADA
o presente contrato, com as seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1 - O presente contrato tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
TERCEIRIZADA, conforme especificações constantes
 
1.2 - Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele 
estivessem transcritos, os seguintes documentos: a) Edital de licitação e seus 
respectivos Anexos; e b) a proposta de 14 de junho de 2019, apresentada pelo
contratado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – 
 
2.1 - Este contrato vigorará pelo período compreendido entre a data de sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2019. 
 
2.2 - O prazo de entrega dos serviços/bens objeto deste contrato será de 05 (CINCO) 
dias úteis, contados a partir da data da entrega, ao Contratado, da “AUTORIZAÇÃO 
DE FORNECIMENTO/REQUISIÇÃO”, expedida pela Prefeitura Municipal de Barra 
Longa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
RETENÇÃO DE TRIBUTOS
3.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 
cinco mil setecentos e quarenta e 
discriminado: 
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CEP: 35.477-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 034/2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA LONGA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Prefeitura Municipal de Barra Longa, Rua Matias Barbosa, 40, 
Centro, Barra Longa/MG, inscrita no CNPJ sob o número 18.316.182/0001
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Mário Antônio Coelho, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado em Barra Longa, portador do CI M – 

34, denominada de agora em diante CONTRATANTE
RB CONSERVADORA EIRELI - ME, CNPJ 30.022.337/0001

nselmo, n 51, Prado, CEP 38.602-000, representada legalmente pelo 
senhor PATRICK BENEDITO RODRIGUES ALVES, brasileiro, solteiro, empresário, 

48, residente e domiciliado a RUA JOAQUIM MURTINHO, 575, 
SALA 24, AMOREIRAS 1, PARACATU/MG - CEP 38.600-402, na qualidade de 
vencedora do processo licitatório número 034/2019, pregão presencial número 
027/2019, nos termos da Lei n.º 10520.2002 e Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
alterações posteriores, doravante denominada simplesmente CONTRATADA
o presente contrato, com as seguintes cláusulas: 

DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
TERCEIRIZADA, conforme especificações constantes do termo de referência

se parte integrante do presente instrumento, como se nele 
estivessem transcritos, os seguintes documentos: a) Edital de licitação e seus 
respectivos Anexos; e b) a proposta de 14 de junho de 2019, apresentada pelo

 DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE ENTREGA

Este contrato vigorará pelo período compreendido entre a data de sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2019.  

O prazo de entrega dos serviços/bens objeto deste contrato será de 05 (CINCO) 
dias úteis, contados a partir da data da entrega, ao Contratado, da “AUTORIZAÇÃO 
DE FORNECIMENTO/REQUISIÇÃO”, expedida pela Prefeitura Municipal de Barra 

EIRA - DO VALOR, DOS RECURSOS-DO PAGAMENTO
RETENÇÃO DE TRIBUTOS 

O valor total do presente contrato é de R$ 155.744,16 (cento e cinquenta e 
centos e quarenta e quatro reais e dezesseis centavos) conforme abaixo 
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BARRA LONGA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Prefeitura Municipal de Barra Longa, Rua Matias Barbosa, 40, 

18.316.182/0001-70, 
oelho, brasileiro, 
 3.039.876, CPF 

CONTRATANTE, e de outro, a 
, CNPJ 30.022.337/0001-60, situada a 

000, representada legalmente pelo 
senhor PATRICK BENEDITO RODRIGUES ALVES, brasileiro, solteiro, empresário, 

48, residente e domiciliado a RUA JOAQUIM MURTINHO, 575, 
, na qualidade de 

vencedora do processo licitatório número 034/2019, pregão presencial número 
027/2019, nos termos da Lei n.º 10520.2002 e Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
alterações posteriores, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam 

O presente contrato tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 

termo de referência.  

se parte integrante do presente instrumento, como se nele 
estivessem transcritos, os seguintes documentos: a) Edital de licitação e seus 
respectivos Anexos; e b) a proposta de 14 de junho de 2019, apresentada pelo 

DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE ENTREGA 

Este contrato vigorará pelo período compreendido entre a data de sua 

O prazo de entrega dos serviços/bens objeto deste contrato será de 05 (CINCO) 
dias úteis, contados a partir da data da entrega, ao Contratado, da “AUTORIZAÇÃO 
DE FORNECIMENTO/REQUISIÇÃO”, expedida pela Prefeitura Municipal de Barra 

DO PAGAMENTO-DA 

cento e cinquenta e 
seis centavos) conforme abaixo 
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ITEM  
 

ESPECIFICAÇÃO 

 
01 

 
Auxiliar de 

Serviços Gerais 
(40h) 

 
02 
 

 
Auxiliar de 

Serviços Gerais 
(30h) 

 
3.2 - A despesa onerará os seguintes recursos orçamentários e financeiros: 
02 002 04 122 0421 2002 33.90.39 fonte 100, Dep. Municipal de Administração;
02 004 12 361 1261 2005 33.90.39 fonte 101, Dep. Municipal de Educação;
02 004 12 361 1261 2005 33.90.39 font
02 005 10 301 1001 2011 33.90.39 fone 102, Dep. Municipal de Saúde;
02 005 10 301 1001 2011 33.90.39 fonte 148, Dep. Municipal de Saúde;
02 006 08 244 0844 2014 33.90.39 fonte 100, Dep. Municipal de Assistência Social;
02 006 08 244 0844 2014 33.90.39 fonte 129, Dep. Municipal Assistência Social;
02 008 15 451 1551 2016 33.90.39 fonte 100, Dep. Municipal de Obras Públicas. 
 
3.3 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Barra 
Longa, à vista de documento fiscal apresentado.
 
3.4 - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura do fornecim
respectivas medições, folhas de ponto, contracheques assinados pelos funcionários, 
SEFIP e GPS.  
3.5 - Mediante termo aditivo ou apostila, conforme o caso, os valores unitário e/ou total 
poderão ser atualizados monetariame
dos custos visando a recomposição do equilíbrio financeiro do contrato, cf. 
estabelecido em lei. 
  
3.6. Da retenção de INSS:
 

3.6.1 Das empresas NÃO optantes pelo Simples Nacional, será retido 11% sobre 
o valor bruto da NF dos serviços colacionados na IN RFB 971/2009, em 
especial aqueles previstos nos arts. 117 e 118. A alíquota está definida no art. 
78, VI e art. 112. 

3.6.2 Das empresas OPTANTES pelo Simples Nacional, será retido 11% sobre o 
valor bruto da NF dos serviços de construção, serviços de engenharia, 
vigilância, limpeza, conservação e advocacia, conforme determina o art. 191 da 
IN RFB 971/2009. 

3.6.3 Os valores de materiais 
exceto os equipamentos manuais, fornecidos pela contratada na execução do 
objeto do contrato poderão ser deduzidos na base de cálculo da retenção 
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QUANT. 

CONTRATADA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL
(4 meses)

 
12 

 
R$2.594,67 

 
R$31.136,04

 

 
4 

 
R$1.950,00 

 
R$7.800,00

A despesa onerará os seguintes recursos orçamentários e financeiros: 
02 002 04 122 0421 2002 33.90.39 fonte 100, Dep. Municipal de Administração;
02 004 12 361 1261 2005 33.90.39 fonte 101, Dep. Municipal de Educação;
02 004 12 361 1261 2005 33.90.39 fonte 119, Dep. Municipal de Educação;
02 005 10 301 1001 2011 33.90.39 fone 102, Dep. Municipal de Saúde;
02 005 10 301 1001 2011 33.90.39 fonte 148, Dep. Municipal de Saúde;
02 006 08 244 0844 2014 33.90.39 fonte 100, Dep. Municipal de Assistência Social;

006 08 244 0844 2014 33.90.39 fonte 129, Dep. Municipal Assistência Social;
02 008 15 451 1551 2016 33.90.39 fonte 100, Dep. Municipal de Obras Públicas. 

O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Barra 
Longa, à vista de documento fiscal apresentado. 

O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura do fornecimento, devidamente acompanhada das 

medições, folhas de ponto, contracheques assinados pelos funcionários, 

Mediante termo aditivo ou apostila, conforme o caso, os valores unitário e/ou total 
poderão ser atualizados monetariamente através do INPC ou mediante comprovação 
dos custos visando a recomposição do equilíbrio financeiro do contrato, cf. 

3.6. Da retenção de INSS: 

Das empresas NÃO optantes pelo Simples Nacional, será retido 11% sobre 
o valor bruto da NF dos serviços colacionados na IN RFB 971/2009, em 
especial aqueles previstos nos arts. 117 e 118. A alíquota está definida no art. 

sas OPTANTES pelo Simples Nacional, será retido 11% sobre o 
valor bruto da NF dos serviços de construção, serviços de engenharia, 
vigilância, limpeza, conservação e advocacia, conforme determina o art. 191 da 

Os valores de materiais ou de equipamentos, próprios ou de terceiros, 
exceto os equipamentos manuais, fornecidos pela contratada na execução do 
objeto do contrato poderão ser deduzidos na base de cálculo da retenção 

CEP: 35.447-000. 

licitacaobarralonga@gmail.com 

BARRA LONGA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

VALOR 
MENSAL 
(4 meses) 

 
TOTAL 

 

31.136,04 
 

R$124.544,16 

R$7.800,00 
 

R$31.200,00 

A despesa onerará os seguintes recursos orçamentários e financeiros:  
02 002 04 122 0421 2002 33.90.39 fonte 100, Dep. Municipal de Administração; 
02 004 12 361 1261 2005 33.90.39 fonte 101, Dep. Municipal de Educação; 

e 119, Dep. Municipal de Educação; 
02 005 10 301 1001 2011 33.90.39 fone 102, Dep. Municipal de Saúde; 
02 005 10 301 1001 2011 33.90.39 fonte 148, Dep. Municipal de Saúde; 
02 006 08 244 0844 2014 33.90.39 fonte 100, Dep. Municipal de Assistência Social; 

006 08 244 0844 2014 33.90.39 fonte 129, Dep. Municipal Assistência Social; 
02 008 15 451 1551 2016 33.90.39 fonte 100, Dep. Municipal de Obras Públicas.  

O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Barra 

O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de 
ento, devidamente acompanhada das 

medições, folhas de ponto, contracheques assinados pelos funcionários, 

Mediante termo aditivo ou apostila, conforme o caso, os valores unitário e/ou total 
nte através do INPC ou mediante comprovação 

dos custos visando a recomposição do equilíbrio financeiro do contrato, cf. 

Das empresas NÃO optantes pelo Simples Nacional, será retido 11% sobre 
o valor bruto da NF dos serviços colacionados na IN RFB 971/2009, em 
especial aqueles previstos nos arts. 117 e 118. A alíquota está definida no art. 

sas OPTANTES pelo Simples Nacional, será retido 11% sobre o 
valor bruto da NF dos serviços de construção, serviços de engenharia, 
vigilância, limpeza, conservação e advocacia, conforme determina o art. 191 da 

ou de equipamentos, próprios ou de terceiros, 
exceto os equipamentos manuais, fornecidos pela contratada na execução do 
objeto do contrato poderão ser deduzidos na base de cálculo da retenção 
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previdenciária, podendo adotar, como base de cálculo da retenção
previdenciária, os percentuais previstos no art. 122 da IN RFB 971/2009.

 
3.7. Imposto de Renda Retido na Fonte:
 

3.7.1. Será retido 1,5% sobre o valor bruto da NF dos serviços colacionados nos 
arts. 647 651 e 652 do Decreto Federal nº 3000 de 26/03/1999.

3.7.2. Será retido 1% sobre o valor bruto da NF dos serviços colacionados no art. 
649 do Decreto Federal nº 3000 de 26/03/1999.

3.7.3. Ainda que optantes pelo Simples Nacional, o Imposto de Renda será retido 
conforme art. 158, I da CR/88 e LC 123/2006, ar

 
3.8. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza:
 

3.8.1. Será retido o ISSQN das atividades econômicas estabelecidas na LC 
116/2003, art. 3º, na alíquota definida no Código Tributário do Município de 
Barra Longa, conforme determina o art. 156, 

 
CLÁUSULA QUARTA – OUTRAS DISPOSIÇÕES
 
4.1 - O presente contrato é de natureza exclusivamente administrativa, não gerando 
obrigações de qualquer natureza previdenciária ou trabalhista, principalmente não 
sendo aplicável ao mesmo às dis

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES, RECURSOS E RESCISÃO
 
5.1 De conformidade com o artigo 86, Lei nº 8.666/93, o atraso injustificado na 
execução deste Contrato sujeitará a CONTRATADA, a juízo da Administração, à multa 
moratória de 1,00% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 
cento), sobre o valor contratado.
 
5.2 Nos termos do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste 
Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, as seguin
penalidades: a) advertência; b) multa de até 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 02(dois) anos; d) declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
 
5.3 De acordo com o artigo 88, da Lei nº 8
previstas nesta Cláusula, às empresas ou aos profissionais que em razão dos 
Contratos regidos por esta Lei, nos seguintes casos: a) tenham sofrido condenação 
definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais 
quaisquer tributos; b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da 
licitação; c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados.
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previdenciária, podendo adotar, como base de cálculo da retenção
previdenciária, os percentuais previstos no art. 122 da IN RFB 971/2009.

3.7. Imposto de Renda Retido na Fonte: 

. Será retido 1,5% sobre o valor bruto da NF dos serviços colacionados nos 
arts. 647 651 e 652 do Decreto Federal nº 3000 de 26/03/1999.
. Será retido 1% sobre o valor bruto da NF dos serviços colacionados no art. 
649 do Decreto Federal nº 3000 de 26/03/1999. 
. Ainda que optantes pelo Simples Nacional, o Imposto de Renda será retido 
conforme art. 158, I da CR/88 e LC 123/2006, art. 14. 

3.8. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza: 

. Será retido o ISSQN das atividades econômicas estabelecidas na LC 
116/2003, art. 3º, na alíquota definida no Código Tributário do Município de 
Barra Longa, conforme determina o art. 156, inciso III da CR/88.

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

O presente contrato é de natureza exclusivamente administrativa, não gerando 
obrigações de qualquer natureza previdenciária ou trabalhista, principalmente não 
sendo aplicável ao mesmo às disposições previstas na CLT. 

DAS PENALIDADES, RECURSOS E RESCISÃO

De conformidade com o artigo 86, Lei nº 8.666/93, o atraso injustificado na 
execução deste Contrato sujeitará a CONTRATADA, a juízo da Administração, à multa 

de 1,00% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 
cento), sobre o valor contratado. 

Nos termos do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste 
Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, as seguin
penalidades: a) advertência; b) multa de até 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 02(dois) anos; d) declaração de 

idade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

De acordo com o artigo 88, da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas as sanções 
previstas nesta Cláusula, às empresas ou aos profissionais que em razão dos 
Contratos regidos por esta Lei, nos seguintes casos: a) tenham sofrido condenação 
definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de 
quaisquer tributos; b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da 
licitação; c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 
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previdenciária, podendo adotar, como base de cálculo da retenção 
previdenciária, os percentuais previstos no art. 122 da IN RFB 971/2009. 

. Será retido 1,5% sobre o valor bruto da NF dos serviços colacionados nos 
 

. Será retido 1% sobre o valor bruto da NF dos serviços colacionados no art. 

. Ainda que optantes pelo Simples Nacional, o Imposto de Renda será retido 

. Será retido o ISSQN das atividades econômicas estabelecidas na LC 
116/2003, art. 3º, na alíquota definida no Código Tributário do Município de 

inciso III da CR/88. 

O presente contrato é de natureza exclusivamente administrativa, não gerando 
obrigações de qualquer natureza previdenciária ou trabalhista, principalmente não 

DAS PENALIDADES, RECURSOS E RESCISÃO 

De conformidade com o artigo 86, Lei nº 8.666/93, o atraso injustificado na 
execução deste Contrato sujeitará a CONTRATADA, a juízo da Administração, à multa 

de 1,00% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

Nos termos do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste 
Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes 
penalidades: a) advertência; b) multa de até 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 02(dois) anos; d) declaração de 

idade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

.666/93, serão aplicadas as sanções 
previstas nesta Cláusula, às empresas ou aos profissionais que em razão dos 
Contratos regidos por esta Lei, nos seguintes casos: a) tenham sofrido condenação 

no recolhimento de 
quaisquer tributos; b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da 
licitação; c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
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5.4 Se o valor da multa não for pago, será automaticamente descontado na primeira 
parcela de pagamento a que a CONTRATADA vier a fazer jus, calculada com base 
nos índices estabelecidos para os débitos fiscais e de juros moratórios de 1,00% (um 
por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor 
contratado. 
 
5.5 Da aplicação das penas definidas prevista nesta cláusula, caberá recurso no prazo 
de 05(cinco) dias úteis de intimação do ato ao Prefeito Municipal.
 
5.6 No caso de declaraç
Prefeito Municipal, no prazo de 10(dez) dias úteis a contar da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
 
5.7 A inadimplência das Cláusulas e condições
parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá
rescindido, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via 
postal, com prova de recebimento, sem prejuízo das demais cominaçõe
legais cabíveis. 
 
5.8. Aplicam-se, ainda, no couber, as sanções previstas na Lei 10520/2002, 
especialmente as disposições do art. 7º do referido diploma legal.
5.9 Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o 
contraditório e a defesa, nos seguintes casos: a) o não cumprimento ou cumprimento 
irregular de cláusulas contratuais; b) a lentidão do seu cumprimento, levando a 
Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do serviços nos prazos 
estipulados; c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços 
contratados; d) paralisação dos serviços, sem justa causa ou prévia comunicação à 
Administração; e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia 
autorização do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transferência total ou parcial, bem como a fusão , cisão ou incorporação , que 
afetem a boa execução do presente Contrato; f) o desatendimento das determinações 
regulares da autoridade designada para 
Contrato, assim como a de seus superiores; g) cometimento reiterado de faltas na 
execução do contrato; h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; i) 
dissolução de Sociedade; j) alteração social e
estrutura da empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste 
Contrato; l) protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão que 
caracterizem a insolvência da CONTRATADA; m) razões 
relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade 
da esfera administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato amplo conhecimen
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução deste Contrato. 

5.10 Ficará o presente contrato rescindido por acordo entre as partes, desde que haja 
conveniência para a Administração, nos casos
Lei nº 8.666/93. 
 
5.11 De conformidade com o § 2º do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, quando a rescisão 
ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da mesma lei, sem que haja culpa 
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Se o valor da multa não for pago, será automaticamente descontado na primeira 
parcela de pagamento a que a CONTRATADA vier a fazer jus, calculada com base 
nos índices estabelecidos para os débitos fiscais e de juros moratórios de 1,00% (um 

dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor 

Da aplicação das penas definidas prevista nesta cláusula, caberá recurso no prazo 
de 05(cinco) dias úteis de intimação do ato ao Prefeito Municipal. 

No caso de declaração de inidoneidade caberá pedido de reconsideração ao 
Prefeito Municipal, no prazo de 10(dez) dias úteis a contar da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

A inadimplência das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por 
parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá
rescindido, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via 
postal, com prova de recebimento, sem prejuízo das demais cominaçõe

se, ainda, no couber, as sanções previstas na Lei 10520/2002, 
especialmente as disposições do art. 7º do referido diploma legal. 

Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o 
ontraditório e a defesa, nos seguintes casos: a) o não cumprimento ou cumprimento 

irregular de cláusulas contratuais; b) a lentidão do seu cumprimento, levando a 
Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do serviços nos prazos 

) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços 
contratados; d) paralisação dos serviços, sem justa causa ou prévia comunicação à 
Administração; e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia 

TANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transferência total ou parcial, bem como a fusão , cisão ou incorporação , que 
afetem a boa execução do presente Contrato; f) o desatendimento das determinações 
regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
Contrato, assim como a de seus superiores; g) cometimento reiterado de faltas na 
execução do contrato; h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; i) 
dissolução de Sociedade; j) alteração social e a modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste 
Contrato; l) protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão que 
caracterizem a insolvência da CONTRATADA; m) razões de interesse público de alta 
relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade 
da esfera administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato amplo conhecimen
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

 

Ficará o presente contrato rescindido por acordo entre as partes, desde que haja 
conveniência para a Administração, nos casos dos incisos XIII a XVI do artigo 78 da 

De conformidade com o § 2º do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, quando a rescisão 
ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da mesma lei, sem que haja culpa 
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Se o valor da multa não for pago, será automaticamente descontado na primeira 
parcela de pagamento a que a CONTRATADA vier a fazer jus, calculada com base 
nos índices estabelecidos para os débitos fiscais e de juros moratórios de 1,00% (um 

dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor 

Da aplicação das penas definidas prevista nesta cláusula, caberá recurso no prazo 

ão de inidoneidade caberá pedido de reconsideração ao 
Prefeito Municipal, no prazo de 10(dez) dias úteis a contar da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

estabelecidas neste Contrato, por 
parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por 
rescindido, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via 
postal, com prova de recebimento, sem prejuízo das demais cominações contratuais e 

se, ainda, no couber, as sanções previstas na Lei 10520/2002, 

Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o 
ontraditório e a defesa, nos seguintes casos: a) o não cumprimento ou cumprimento 

irregular de cláusulas contratuais; b) a lentidão do seu cumprimento, levando a 
Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do serviços nos prazos 

) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços 
contratados; d) paralisação dos serviços, sem justa causa ou prévia comunicação à 
Administração; e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia 

TANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transferência total ou parcial, bem como a fusão , cisão ou incorporação , que 
afetem a boa execução do presente Contrato; f) o desatendimento das determinações 

acompanhar e fiscalizar a execução deste 
Contrato, assim como a de seus superiores; g) cometimento reiterado de faltas na 
execução do contrato; h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; i) 

a modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste 
Contrato; l) protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão que 

de interesse público de alta 
relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade 
da esfera administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato amplo conhecimento Público; n) 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

Ficará o presente contrato rescindido por acordo entre as partes, desde que haja 
dos incisos XIII a XVI do artigo 78 da 

De conformidade com o § 2º do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, quando a rescisão 
ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da mesma lei, sem que haja culpa 
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do contratado, será este res
houver sofrido, tendo ainda direito a : a) devolução de garantia; b) pagamentos 
devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; c) pagamento do custo de 
desmobilização. 
 
CLAUSULA SEXTA - DAS OBRI
 
6.1 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação 
de penalidades. 
6.2 Acompanhar a evolução dos preços de mercado através 
Município de Barra Longa com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 
aqueles registrados na Ata, publicando trimestralmente os preços registrados.
6.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na present
sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 
corretivas por parte da contratada.
6.4 Fornecer todos os esclarecimentos necessários à exec
6.5  Pagar os valores contratados pelos fornecimentos efetivamente prestados no 
prazo e nas condições contratuais.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
 
7.1 Cumprir fielmente a prestação do serviço contratado, de forma que seja
com esmero e perfeição, executando
7.2 Manter a execução dos serviços ora contratados com pessoal especializado, maior 
de 18 anos, Respondendo, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuí
de qualquer natureza, causados direta ou indiretamente por seus empregados, 
representantes ou prepostos aos bens do Município de Barra Longa ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado, devendo tais danos 
ser reparados, imediatamente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE.
7.3 Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o Município de 
Barra Longa for compelido a responder por força da 
despesas judiciais e honorários advocatícios.
7.4 Indicar à Secretaria solicitante Preposto, com competência para manter 
entendimentos e receber comunicações acerca do objeto do contrato.
7.5 Comparecer à sede do Município, se
prazo de 24 (vinte quatro) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer 
problemas relativos ao serviço prestado.
7.6 Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade que 
impossibilite a execução do objeto licitado.
7.7 Promover a prestação do serviço somente com prévia autorização do Município de 
Barra Longa. 
7.8 Após autorização do Contratante, a Contratada fica obrigada a prestar o serviço no 
prazo de 03 (três) dias corridos 
7.9 Substituir no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da 
comunicação, a prestação do serviço em desconformidade com o edital ou proposta 
apresentada na licitação. 
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do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito a : a) devolução de garantia; b) pagamentos 
devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; c) pagamento do custo de 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação 

6.2 Acompanhar a evolução dos preços de mercado através do Setor de Compras do 
Município de Barra Longa com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 
aqueles registrados na Ata, publicando trimestralmente os preços registrados.
6.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na present
sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 
corretivas por parte da contratada. 
6.4 Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução do contrato.

Pagar os valores contratados pelos fornecimentos efetivamente prestados no 
prazo e nas condições contratuais. 

DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

7.1 Cumprir fielmente a prestação do serviço contratado, de forma que seja
com esmero e perfeição, executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade.
7.2 Manter a execução dos serviços ora contratados com pessoal especializado, maior 
de 18 anos, Respondendo, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuí
de qualquer natureza, causados direta ou indiretamente por seus empregados, 
representantes ou prepostos aos bens do Município de Barra Longa ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado, devendo tais danos 

os, imediatamente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
7.3 Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o Município de 
Barra Longa for compelido a responder por força da futura contratação, incluindo 
despesas judiciais e honorários advocatícios. 
7.4 Indicar à Secretaria solicitante Preposto, com competência para manter 
entendimentos e receber comunicações acerca do objeto do contrato. 
7.5 Comparecer à sede do Município, sempre que solicitado, por meio do Preposto, no 
prazo de 24 (vinte quatro) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer 
problemas relativos ao serviço prestado. 
7.6 Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade que 

sibilite a execução do objeto licitado. 
7.7 Promover a prestação do serviço somente com prévia autorização do Município de 

7.8 Após autorização do Contratante, a Contratada fica obrigada a prestar o serviço no 
prazo de 03 (três) dias corridos após o recebimento da Ordem de Fornecimento (OF).
7.9 Substituir no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da 
comunicação, a prestação do serviço em desconformidade com o edital ou proposta 
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sarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito a : a) devolução de garantia; b) pagamentos 
devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; c) pagamento do custo de 

6.1 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação 

do Setor de Compras do 
Município de Barra Longa com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 
aqueles registrados na Ata, publicando trimestralmente os preços registrados. 
6.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata 
sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 

ução do contrato. 
Pagar os valores contratados pelos fornecimentos efetivamente prestados no 

7.1 Cumprir fielmente a prestação do serviço contratado, de forma que seja realizado 
o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade. 

7.2 Manter a execução dos serviços ora contratados com pessoal especializado, maior 
de 18 anos, Respondendo, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos 
de qualquer natureza, causados direta ou indiretamente por seus empregados, 
representantes ou prepostos aos bens do Município de Barra Longa ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado, devendo tais danos 

os, imediatamente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 

7.3 Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o Município de 
futura contratação, incluindo 

7.4 Indicar à Secretaria solicitante Preposto, com competência para manter 
 

mpre que solicitado, por meio do Preposto, no 
prazo de 24 (vinte quatro) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer 

7.6 Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade que 

7.7 Promover a prestação do serviço somente com prévia autorização do Município de 

7.8 Após autorização do Contratante, a Contratada fica obrigada a prestar o serviço no 
após o recebimento da Ordem de Fornecimento (OF). 

7.9 Substituir no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da 
comunicação, a prestação do serviço em desconformidade com o edital ou proposta 
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7.10 Realizar a prestação do serviço obedecendo rigorosamente ao disposto no 
Anexos I - Termo de Referência, e as demais disposições do Instrumento 
Convocatório. 
7.11 Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo Município de Barra L
presente Ata. 
7.12 Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
7.13 Manter, durante o prazo de vigência do presente contrato todas as condições de 
habilitação exigidas no Edital.
7.14 Assegurar, durante a execução dos serviços, pessoal uniformizado e com uso 
constante de crachá contendo o nome, a função e a denominação da empresa, 
mantendo-se limpos e asseados, quer no aspecto do vestuário, quer no de higiene 
pessoal. 
7.15 Substituir sempre que exigido pela contratante, qualquer dos empregados em 
serviço, cuja apresentação, conduta moral ou profissional sejam consideradas 
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórias.
7.16 Submeter-se às condições contratuais quanto
estabelecidos, controle de presença e permanência dos empregados em serviço, 
incumbindo-se de substituir os que entrarem em licença médica, férias, ou, ainda, os 
que não comparecerem ao trabalho por qualquer motivo.
7.17 Responsabilizar-se pelo exato cumprimento de todas as obrigações e exigências 
decorrentes da legislação trabalhista e da previdência social, inclusive no que se 
refere ao pagamento de salários dos funcionários contratados em conformidade com a 
legislação vigente. 
7.18 A licitante vencedora obriga
especificações descritas nesse Edital e na Proposta Financeira apresentada, sendo de 
sua inteira responsabilidade a substituição dos mesmos, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações.
7.19 Serão recusados os serviços que não atendam às especificações constantes 
neste Edital e/ou que não estejam adequa das para ouso.
7.20Todas as despesas relativas à prestação dos serviços, tais como fretes e/ou 
transportes, correrão à custa exclusivamente d a licitante vencedora.
7.21 Manter seguro contra riscos de acidente de trabalho, as suas expensas, de todo o 
pessoal designado para a prestação de serviços.
7.22 Acatar e fazer com que seus empregados acatem todas a
do servidor designado pela contratante, para fiscalizar a execução dos serviços.
7.23 Zelar pela disciplina de seus empregados, os quais deverão obedecer, dentre 
outras normas comuns, as seguintes:

7.23.1 vedado qualquer tipo de jogo,
bilhetes, circulação de listas e pedidos de qualquer natureza;

 
7.23.2 vedado o consumo ou guarda de bebidas alcoólicas nas dependências da 
contratante; 
12.23.3 responsabilizar-
da contratante, colocado ao alcance dos empregados, que a esta serve, em virtude 
do contrato. 
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o do serviço obedecendo rigorosamente ao disposto no 
Termo de Referência, e as demais disposições do Instrumento 

7.11 Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo Município de Barra Longa referente às condições firmadas na 

7.12 Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 

7.13 Manter, durante o prazo de vigência do presente contrato todas as condições de 
das no Edital. 

7.14 Assegurar, durante a execução dos serviços, pessoal uniformizado e com uso 
constante de crachá contendo o nome, a função e a denominação da empresa, 

se limpos e asseados, quer no aspecto do vestuário, quer no de higiene 

7.15 Substituir sempre que exigido pela contratante, qualquer dos empregados em 
serviço, cuja apresentação, conduta moral ou profissional sejam consideradas 
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórias. 

se às condições contratuais quanto ao cumprimento dos horários 
estabelecidos, controle de presença e permanência dos empregados em serviço, 

se de substituir os que entrarem em licença médica, férias, ou, ainda, os 
que não comparecerem ao trabalho por qualquer motivo. 

se pelo exato cumprimento de todas as obrigações e exigências 
decorrentes da legislação trabalhista e da previdência social, inclusive no que se 
refere ao pagamento de salários dos funcionários contratados em conformidade com a 

7.18 A licitante vencedora obriga-se a executar os serviços, em conformidade com as 
especificações descritas nesse Edital e na Proposta Financeira apresentada, sendo de 
sua inteira responsabilidade a substituição dos mesmos, caso não esteja em 

de com as referidas especificações. 
7.19 Serão recusados os serviços que não atendam às especificações constantes 
neste Edital e/ou que não estejam adequa das para ouso. 
7.20Todas as despesas relativas à prestação dos serviços, tais como fretes e/ou 

ortes, correrão à custa exclusivamente d a licitante vencedora. 
7.21 Manter seguro contra riscos de acidente de trabalho, as suas expensas, de todo o 
pessoal designado para a prestação de serviços. 
7.22 Acatar e fazer com que seus empregados acatem todas as instruções emanadas 
do servidor designado pela contratante, para fiscalizar a execução dos serviços.
7.23 Zelar pela disciplina de seus empregados, os quais deverão obedecer, dentre 
outras normas comuns, as seguintes: 

7.23.1 vedado qualquer tipo de jogo, bem como a venda de rifas, mercadorias, 
bilhetes, circulação de listas e pedidos de qualquer natureza; 

7.23.2 vedado o consumo ou guarda de bebidas alcoólicas nas dependências da 

-se pela não violação do sigilo d e documentos e assuntos 
da contratante, colocado ao alcance dos empregados, que a esta serve, em virtude 
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o do serviço obedecendo rigorosamente ao disposto no 
Termo de Referência, e as demais disposições do Instrumento 

7.11 Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
onga referente às condições firmadas na 

7.12 Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 

7.13 Manter, durante o prazo de vigência do presente contrato todas as condições de 

7.14 Assegurar, durante a execução dos serviços, pessoal uniformizado e com uso 
constante de crachá contendo o nome, a função e a denominação da empresa, 

se limpos e asseados, quer no aspecto do vestuário, quer no de higiene 

7.15 Substituir sempre que exigido pela contratante, qualquer dos empregados em 
serviço, cuja apresentação, conduta moral ou profissional sejam consideradas 

ao cumprimento dos horários 
estabelecidos, controle de presença e permanência dos empregados em serviço, 

se de substituir os que entrarem em licença médica, férias, ou, ainda, os 

se pelo exato cumprimento de todas as obrigações e exigências 
decorrentes da legislação trabalhista e da previdência social, inclusive no que se 
refere ao pagamento de salários dos funcionários contratados em conformidade com a 

se a executar os serviços, em conformidade com as 
especificações descritas nesse Edital e na Proposta Financeira apresentada, sendo de 
sua inteira responsabilidade a substituição dos mesmos, caso não esteja em 

7.19 Serão recusados os serviços que não atendam às especificações constantes 

7.20Todas as despesas relativas à prestação dos serviços, tais como fretes e/ou 

7.21 Manter seguro contra riscos de acidente de trabalho, as suas expensas, de todo o 

s instruções emanadas 
do servidor designado pela contratante, para fiscalizar a execução dos serviços. 
7.23 Zelar pela disciplina de seus empregados, os quais deverão obedecer, dentre 

bem como a venda de rifas, mercadorias, 

7.23.2 vedado o consumo ou guarda de bebidas alcoólicas nas dependências da 

umentos e assuntos 
da contratante, colocado ao alcance dos empregados, que a esta serve, em virtude 



 

 

ENDEREÇO: RUA MATIAS BARBOSA, 40 

TELEFAX: (31) 3877 5

 

 

 

a) – Responsabilizar-
refeições, hospedagem ou deslocamento dos empregados, sem ônus para a 
contratante. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO
 
8.1 Este Contrato poderá, mediante assentimento das partes, ser alterado através de 
Termos Aditivos, objetivando promover os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários ou em decorrência de fatores supe
inexequível. 
 
CLÁUSULA NONA - DO FORO
9.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Ponte Nova, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente 
contrato e que não possa ser resolvida por comum acordo entre as partes.
 
 E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os 
fins de direito. 
 
Barra Longa, 26 de agosto de 2019.
 
 

____________________________________

Prefeito

 
 

____________________________________
RB CONSERVADORA EIRELI 

Rep. Legal: PATRICK BENEDITO RODRIGUES ALVES

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1- ________________________ CPF: ________________________
 
 
 
 
2-   ________________________ CPF: ________________________
 
 

 

 

RUA MATIAS BARBOSA, 40 – CENTRO, BARRA LONGA/MG CEP: 35.447

TELEFAX: (31) 3877 5289-E-MAIL: licitacaobarralonga@gmail.com

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA LONGA

 

CEP: 35.477-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS

se pelo fornecimento de quaisquer tipos de lanches ou 
refeições, hospedagem ou deslocamento dos empregados, sem ônus para a 

DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá, mediante assentimento das partes, ser alterado através de 
Termos Aditivos, objetivando promover os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários ou em decorrência de fatores supervenientes que possam torná

DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Ponte Nova, com renúncia expressa a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente 
possa ser resolvida por comum acordo entre as partes.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os 

Barra Longa, 26 de agosto de 2019. 

____________________________________ 
MÁRIO ANTÔNIO COELHO 

Prefeito Municipal de Barra Longa 
CONTRATANTE 

 

____________________________________ 
RB CONSERVADORA EIRELI - ME: 

PATRICK BENEDITO RODRIGUES ALVES
CONTRADO 

________________________ CPF: ________________________ 

________________________ CPF: ________________________ 

CEP: 35.447-000. 

licitacaobarralonga@gmail.com 

BARRA LONGA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

se pelo fornecimento de quaisquer tipos de lanches ou 
refeições, hospedagem ou deslocamento dos empregados, sem ônus para a 

Este Contrato poderá, mediante assentimento das partes, ser alterado através de 
Termos Aditivos, objetivando promover os acréscimos ou supressões que se fizerem 

rvenientes que possam torná-lo 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ponte Nova, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente 

possa ser resolvida por comum acordo entre as partes. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os 

PATRICK BENEDITO RODRIGUES ALVES  

 

 


